
 

 

3º TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 

CONTRATO Nº 33/2020 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, entidade Jurídica de Direito 

Público, cadastrada no CNPJ 08.595.042/0001-24, situado à Rua Nereu Ramos, nº 333, 

Centro, neste ato representado pelo Sr. Vinicius Serena, CPF nº 060.994.629-37, Secretário 

Municipal de Saúde e doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa BD 

ATIVIDADES MÉDICAS LTDA, pessoa Jurídica de Direito Privado CNPJ nº 

32.849.702/0001-30, estabelecida à Rua Marechal Deodoro, 915, Terreo, Centro, município 

de Concórdia/SC, CEP 89.700-001, denominada CONTRATADA, em conformidade com o 

Processo Licitatório nº 23/2020,  Pregão nº 13/2020 - FMS e com amparo na Lei nº 10.520, 

Decreto 5.144/05 e na Lei 8666/93, resolvem celebrar este Termo Aditivo, mediante as 

seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO 

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos, resolve prorrogar o prazo de vigência do 

contrato original 33/2020, até 11 de setembro de 2024, cujo objeto é a prestação de serviços 

médicos de psiquiatria, para atendimento no Centro de Atenção Psicossocial. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE 

Conforme prorrogação de prazo, concede-se reajuste de valor ao contrato original nº 33/2020, 

a partir de 12 de setembro de 2022, com base no INPC - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, acumulado nos últimos 12 (doze) meses, totalizando o percentual de 4,06% 

passando para R$ 186,32 (cento e oitenta e seis reais e trinta e dois centavos) a ser pago 

por consulta. 

 

CLÁUSULA QUARTA: Da Dotação Orçamentária 

Orgão:  19.001 - Fundo Municipal de Saúde 



 

 

Ação:  2.104 - Atendimento das Emendas Impositivas - FMS 

Despesa:  15- 1.500.1002.0002 - Recursos de Impostos e Transferência de 

Impostos - Saúde 

Desdobramento  3.3.90.39.50.00.00.00 

 

Orgão:  19.002 - Secretaria Municipal de Saúde 

Ação:  2.067 - Manutenção dos Programas CAPS e MAC/FAE 

Despesa:  18-1.500.1002.0002 - Recursos de Impostos e Transferência de 

Impostos - Saúde 

Desdobramento  3.3.90.39.50.00.00.00 

 

As demais cláusulas do contrato original nº 33/2020, permanecem inalteradas. 

E por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar as disposições estabelecidas 

nas cláusulas deste instrumento, bem como observar fielmente outras disposições legais e 

regulamentares sobre o assunto, firmam o presente termo, assinado de forma eletrônica de 

acordo com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, para que produzam os 

devidos efeitos. 

Campos Novos, 11 de setembro de 2023. 
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